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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 
 
 

PREÂMBULO 
 

 
Órgão Solicitante: CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE.  
Fonte: Lei Nº 14.133/2021e Decreto 11.462/2023 
Processo Administrativo Nº036/2024 
Data da sessão pública de abertura: 24/04/2024.  
Horário: 09h (horário de Brasília-DF).  
Local: Banco nacional de compras (Acesso ao usuário - BNC (bnccompras.com). 
Modo de disputa: Registro de Preço Aberto  
Pregão Eletrônico nº 004/2024 
Critério de julgamento: menor preço.  
Forma de adjudicação: global.  
Regime de execução: empreitada por preço global.  
Garantia contratual: não se aplica.  
Participação exclusiva de ME/EPP: não.  
Participação de consórcio: não. 
Subcontratação: não. 
 
 
OBJETO:  
 
REGISTRO DE PREÇO para contratação futura e inserta de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos especializados, com fornecimento de Licenças de uso do 
Sistema Integrado da Gestão, Monitoramento e Atendimento das Atividades Agrícolas, dos 
Produtores Rurais, das Empresas, Industria e Serviços, através do gerenciamento das 
informações utilizadas para apuração VALOR ADICIONADO FISCAL – VAF 1, 2, 3 e 4, que 
impacta diretamente na cota-parte do imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços 
(ICMS) recebida pelos municípios Consorciados, incluindo serviços técnicos de customização, 
conversão de dados,  implantação, treinamento dos gestores do NAC e tributário com suporte 
técnico preventivo e corretivos, que garantam a eficiência do sistema, nos termos e condições 
constantes no Termo de Referência.  
 
 
 

Pinheiros/ES, 11 de abril de 2024  
 
 
 

André dos Santos Sampaio 
Presidente 

CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE 
CNPJ: 10.820.775/0001-67 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 
 
 
Torna-se público que o CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE, por meio de seu pregoeiro e 
equipe de apoio, designados através da portaria nº 022/2022, sediado no Município de 
Pinheiros – ES, na Avenida Agenor Luiz Heringer, 630, Centro, Pinheiros – ES, CEP: 29980-
000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 
31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇO para contratação futura e inserta de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos especializados, com fornecimento de Licenças de uso do 
Sistema Integrado da Gestão, Monitoramento e Atendimento das Atividades Agrícolas, dos 
Produtores Rurais, das Empresas, Industria e Serviços, através do gerenciamento das 
informações utilizadas para apuração VALOR ADICIONADO FISCAL – VAF 1, 2, 3 e 4, 
que impacta diretamente na cota-parte do imposto sobre a circulação de mercadorias e 
serviços (ICMS) recebida pelos municípios Consorciados, incluindo serviços técnicos de 
customização, conversão de dados,  implantação, treinamento dos gestores do NAC e 
tributário com suporte técnico preventivo e corretivos, que garantam a eficiência do sistema, 
nos termos e condições constantes no Termo de Referência. 
 
1.1. A licitação será realizada em grupo único (ou lote), formados por 5 (cinco) itens, 

conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem conforme tabela abaixo: 

 

Serviços a serem prestados Unidade 
Prazo 
(meses) 

Qtd  Vr. unit. 
Vr. Total 
Mensal 

Vr. Total 
Anual 

Sistema de Controle Atendimento das 
Atividades Agrícola NAC 

Rural 12 34.773       

Sistema de Controle Empresas, 
Industrias e Serviços VAF1, 2 e 4 

Empresas 12 9.760       

Sistema de Controle Nota Fiscal 
Produtor Rural VAF3 

Rural 12 34.773       

Modulo Georreferenciamento Rural 12 34.773       

Implantação, Treinamento e 
Parametrização 

Municípios 1 12       
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Municipios

Empresas 

Atividade 

Rural

Empresas
Total das 

Empresas

Boa Esperança 2.161 335 2.496          

Conceição da Barra 1.283 536 1.819          

Ecoporanga 4.169 605 4.774          

Jaguaré 3.702 637 4.339          

Montanha 2.045 647 2.692          

Mucurici 1.180 128 1.308          

Nova Venécia 6.687 1.517 8.204          

Pedro Canário 864 644 1.508          

Pinheiros 2.330 676 3.006          

Ponto Belo 812 200 1.012          

São Mateus 7.483 3.603 11.086        

Vila Pavão 2.057 232 2.289          

Total Geral 34.773 9.760 44.533  
Fonte: INCRA e GOV.BR 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). ( 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br
http://www.gov.br/compras


 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

administracao@prodnorte.es.gov.br 

licitacao@prodnorte.es.gov.br 
Av. Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro 

Pinheiros/ES. CEP.: 29.980-000 

(27) 99722-2631 

(27) 99799-9704 

Pá
gi

na
5 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.1 e 3.6.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
 
3.10. O disposto nos itens 3.6.1 e 3.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3.13. A vedação de que trata o item 3.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1 e 8.13 deste Edital. 

 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

administracao@prodnorte.es.gov.br 

licitacao@prodnorte.es.gov.br 
Av. Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro 

Pinheiros/ES. CEP.: 29.980-000 

(27) 99722-2631 

(27) 99799-9704 

Pá
gi

na
7 

 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 

 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br
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4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro.  

 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de ........ (....). 

 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12.5, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

 
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
 
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo / Será admitida a 
previsão de preços diferentes conforme os critérios abaixo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não 
encontrada. e 4.5 deste edital. 

 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 
IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8.2. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.8.2.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 

7.8.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.8.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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7.10.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, 
não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.10.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

 
7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência.  

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30 %, 
SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE 
ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou por [INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE 
ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO]. 

 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 
ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e 
as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 
vistoria prévia. 
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8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE 
AGENDAMENTO], de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 
de outros licitantes. 

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
(IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, 
DUAS HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 
8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes. 

 
8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
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8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.13. 

 
8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

 
8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

......... (........) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  

 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 
 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (dez) 
minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico Editais Licitação - Consórcio ProdNorte / Acesso ao usuário - BNC 

(bnccompras.com). 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
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12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de .... (......) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.2.5, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.3.1, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6.3 e 12.1.7, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.2.5, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.3.1, 
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6.3 e 12.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.2.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.2.5, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 
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13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios:.................................... 

 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [ENDEREÇO ELETRÔNICO]. 
 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência 
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 
ANEXO IV – Cadastro de Reserva 

 
 
Pinheiros - ES, ......... de ................................. de 2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
CONTROLE E GERENCIAMENTO DA PRODUÇÃO AGRICOLA E ADMINISTRATIVA 

DOS CONTRIBUINTES DO ICMS – VAF´S 
 
SUMÁRIO 
1. DO PROCESSO LICITATÓRIO 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - JUSTIFICATIVAS 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
5. RESULTADOS ESPERADOS 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Capacitação 
6.2. Bases Legais 
6.3. Manutenção e Suporte Técnico 
6.4. Temporais 
6.5. Segurança e Privacidade 
6.6. Sociais, Ambientais e Culturais 
6.7. Experiência Profissional 
6.8. Formação da Equipe 
6.9. Metodologia de Trabalho – Plano de Trabalho 
6.10. Visita Técnica 
6.11. Subcontratação 
6.12. Amostra do Objeto – Prova de Conceito 
6.13. Garantia da Contratação 
7. DAS RESPONSABILIDADES 
8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9. DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10. DAS FORMA E CRITÉRIOS DA ESCOLHA DO FORNECEDOR – QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 
11. DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13. DO INICIO DA IMPLANTAÇÃO 
14. CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO 
15. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
16. REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS DO SISTEMA  
17. CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
18. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
19. RESPONSAVEIS 
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1. DO PROCESSO LICITATÓRIO – Lei LC nº 14.133/2021 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 
evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 
incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
 
TCU. Acórdão 1875/2021 - Plenário 
“As pesquisas de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral devem 
ser baseadas em uma “cesta de preços”, devendo se dar preferência para preços 
praticados no âmbito da Administração Pública, oriundos de outros certames A pesquisa 
de preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser utilizada em último caso, na 
ausência de preços obtidos em contratações públicas anteriores ou cestas de preços 
referenciais”. 
 
A pesquisa de preços e seu reflexo no julgamento do objeto. 
Regulamentar o Art. 23, §§ 1º e 2º - Lei 14.133/2021 
Art. 6º ... 
XXIII termo de referência 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar 
de documento separado e classificado. 

 
Fonte Lei Nº 14.133/2021 
Processo Administrativo Nº............. 
Data da sessão pública de abertura: ...../...../2024.  
Horário: 10h (horário de Brasília-DF).  
Local: indicar. 
Modo de disputa: Registro de Preço Aberto – Pregão Eletrônico nº...... 
Critério de julgamento: menor preço.  
Forma de adjudicação: global.  
Regime de execução: empreitada por preço global.  
Garantia contratual: não se aplica.  
Participação exclusiva de ME/EPP: não.  
Participação de consórcio: não. 

 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO para contratação futura e inserta de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos especializados, com fornecimento de Licenças de uso do 
Sistema Integrado da Gestão, Monitoramento e Atendimento das Atividades Agrícolas, 
dos Produtores Rurais, das Empresas, Industria e Serviços, através do gerenciamento das 
informações utilizadas para apuração VALOR ADICIONADO FISCAL – VAF 1, 2, 3 e 4, 
que impacta diretamente na cota-parte do imposto sobre a circulação de mercadorias e 
serviços (ICMS) recebida pelos municípios consorciados, incluindo serviços técnicos de 
customização, conversão de dados,  implantação, treinamento dos gestores do NAC e 
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tributário com suporte técnico preventivo e corretivos, que garantam a eficiência do 
sistema. 

2.1. Municípios Participantes do Consórcio PRODNORTE: 
Boa Esperança, Conceição da Barra, Ecoporanga, Jaguaré, Montanha, Mucurici, Nova 
Venécia, Pedro Canário, Pinheiros, Ponto Belo, São Mateus e Vila Pavão. 

2.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como Serviços Contínuos sem 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, uma vez que sua natureza, prevê 
operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da informação. 

2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2.4. As especificações técnicas mínimas de cada produto estão contidas neste termo de 
referência. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - JUSTIFICATIVAS 

Considerando, que o objeto que se pretende contratar é primordial para a construção e o 
fortalecimento da cidadania em que as pessoas estejam inseridas no contexto de um 
sistema de gestão educacional, ampliando o relacionamento do cidadão com o governo 
municipal permitindo um melhor planejamento com melhorias diretamente entre os 
educadores, alunos e pais, que devem estar estruturadas por dados atualizados e 
confiáveis, com aplicações que facilitem sua utilização, possibilitando acesso 
compartilhado e compromisso mútuo dos diversos segmentos da sociedade, bem como da 
Administração Municipal, no sentido da manutenção da atualidade e confiabilidade dos 
dados. 
 
O Cadastro Técnico Municipal e a Justiça Social no campo, lamentavelmente, o Brasil 
pouco ou nada investe no campo, em termos de mapeamento cadastral, fazendo com que 
o produtor não tenha nenhuma assistência qualificada, que permita ao extensionista 
mostrar de fato o que se pode fazer para melhor ocupar a sua propriedade. 
 
Atualmente, a cobrança dos impostos territoriais é feita em sua grande maioria de forma 
declaratória, uma vez que o poder público não dispõe de informações para confrontar a 
veracidade do declarante. Assim, alguns por desconhecimento, outros sabendo quanto 
têm, o fazem por sonegação, declaram valores absolutamente errados, sabendo que o 
poder público não vai efetuar uma fiscalização mais efetiva. 
 
Considerando que o Brasil ainda tem altos índices de crescimento urbano, seja pelo 
aumento da natalidade, seja por causa dos processos migratórios, o poder público deve 
contar com o mapeamento para poder prever quanto precisa investir em infraestrutura 
para suprir as necessidades de cada zona urbana e rural. 
 
O cadastro de limites físicos é comumente realizado pelos municípios brasileiros para 
áreas urbanas. No caso dos imóveis rurais, já é exigido pelo INCRA e registros imobiliários 
o georreferenciamento de acordo com a documentação, então o cadastro passa a ser 
também do limite legal. Alguns projetos específicos também exigem a identificação dos 
limites legais e físicos. 
 
Para o desempenho das tarefas incumbidas ao Estado, este necessita de recursos, seja 
qual for o ente federativo. Em se tratando dos municípios, para que possam atender as 
necessidades públicas nos diversos setores em que atua, torna-se imperioso a fiscalização 
da receita tributária para que estas metas possam ser atendidas. 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br


 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

administracao@prodnorte.es.gov.br 

licitacao@prodnorte.es.gov.br 
Av. Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro 

Pinheiros/ES. CEP.: 29.980-000 

(27) 99722-2631 

(27) 99799-9704 

Pá
gi

na
27

 

 
No entanto, para que estes recursos cheguem até os cofres públicos municipais, os 
municípios devem programar e institucionalizar políticas de ampliação e alocação de 
receitas públicas. 
 
A Constituição Federal de 1988 quando trata da repartição das receitas tributárias, aduz 
em seu artigo 158, sobre os impostos pertencentes aos Municípios. 

Art. 158. Pertence aos Municípios: 
I - Cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da 
União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis 
neles situados; 
II - Cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto do 
Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em 
seus territórios; 
III - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da 
União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis 
neles situados; 
IV - Vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do 
Estado sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação. 
Parágrafo único. As parcelas de receitas pertencentes aos Municípios, 
mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes 
critérios: 
I - Três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas 
operações relativas à circulação de Mercadorias e nas prestações de 
serviços, realizadas em seus territórios; 
II - Até um quarto, de acordo com o que dispuser a lei estadual ou, no 
caso dos territórios, lei federal. (BRASIL, Constituição Federal, 1988) 

 
A cota-parte do ICMS figura dentre as três principais receitas do município. Na 
composição do IPM – Índice de Participação Municipal, o valor adicionado (VAF), por 
força da Lei Complementar nº 63/1990, tem um peso mínimo de 75%. Esse critério é o 
principal fator na composição do IPM.  

 
Assim, torna-se imprescindível para o município a realizar auditoria da apuração do valor 
adicionado municipal, que está a cargo do estado, objetivando garantir que o valor 
adicionado apurado para o município não contenha omissões, inconsistências e erros. 
Desta maneira, faz-se necessário auditar todas os dados contábeis utilizados no cálculo 
do VAF. Além disso, também é necessário verificar os créditos gerados por fretes 
iniciados no município, bem como conferir o VAF gerado pelas empresas no Simples 
Nacional, obtido de informações disponibilizadas pela Receita Federal do Brasil.  

 
Através da Lei Complementar nº. 63 de 11 de janeiro de 1990, o Governo Federal 
regulamentou e dispôs sobre critérios e prazos de créditos das parcelas do produto da 
arrecadação de impostos de competência dos Estados e de transferências por estes 
recebidas, pertencentes aos Municípios. 
 
No âmbito estadual, sob a vigência da nova Carta Política, a primeira lei a regular o 
assunto foi a Lei nº. 4.288 de 29 de novembro de 1989, posteriormente alterada pelas Leis 
nº. 4.864 de 31 de dezembro de 1993, Lei Estadual nº. 5.344 de 19 de dezembro de 1996 
e pela Lei Estadual nº. 5.399 de 25 de junho de 1997. 
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O uso de tecnologias, principalmente após a publicação da Portaria SRE 175, de 17 de 
julho de 2020, para processamentos de documentos fiscais eletrônicos, vem sendo a cada 
dia mais necessário para realização desta auditoria. A apuração do VAF, de forma 
independente pelos municípios, confrontando os resultados obtidos com aqueles 
realizados pela Secretaria de Estado de Fazenda – SEFA-ES, torna-se imprescindível. A 
aplicação destas tecnologias, com validação e cruzamentos de dados, é a única forma dos 
municípios garantirem suas corretas participações na arrecadação do ICMS. Sendo o 
próprio município é responsável pelo acompanhamento da formação deste Índice de 
Participação do município. 
 
Com o objetivo de reaproveitar as informações no processo de fiscalização, pretendemos 
contratar um Sistema de gestão e fiscalização do cadastro imobiliário urbano e rural, com 
controle também das atividades econômicas e valores adicionados fiscais da indústria, 
comércio e da produção agrícola. 
 
Para manter o histórico do desenvolvimento do território municipal, o sistema deverá 
possibilitar a integração de várias ortofotos que o município possui, inclusive das novas 
ortofotos que serão levantadas. 
 
O Estado basicamente se divide em quatro grupos de atividades econômicas, uma 
centrada na atividade industrial e comercial, uma voltada aos serviços e outra às 
atividades agrícolas.  
 
A atividade agrícola tem maior dificuldade de ser gerenciada por se tratar de atividade 
primária. Por isso, o sistema deve fazer o monitoramento dos produtores rurais para suas 
devidas legalizações. 
 
O município tem um potencial na produção agrícola, motivo pelo qual a solução que se 
pretende adquirir deverá efetuar o acompanhamento dos produtores habilitados à 
emissão de notas fiscais quando da saída de sua produção, seja qual for a natureza, pois 
isso é um fator fundamental na composição das receitas municipais. Em contrapartida, o 
município disponibiliza uma gama de serviços ofertados e prestados a estes produtores, o 
que o Sistema deve possibilitar registrar e gerenciar. 
 
Atualmente, a sobrevivência dos municípios depende de sua habilidade e flexibilidade de 
inovar e efetuar melhorias contínuas. Para isso, os municípios vêm buscando 
incessantemente novas ferramentas de gestão, que as direcionem para uma maior 
competitividade através da qualidade e produtividade. 
 
Assim como em toda economia moderna, na gestão da administração pública, seus 
principais ativos não são seus imóveis e equipamentos, mas sim bens intangíveis, como o 
capital humano e sua habilidade de desenvolver serviços e processos mais eficientes. 
 
Mas, com o avanço tecnológico em todos os campos da sociedade, é essencial que a 
equipe humana disponha dos mais avançados recursos tecnológicos para consecução dos 
fins objetivados. A busca pela eficiência e gestão depende da capacitação de seus 
servidores, da qualidade dos conhecimentos que são capazes de produzir e transferir para 
o sistema prestacional e dos recursos tecnológicos colocados à sua disposição.  
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O pedido de contratação de sistema justifica-se pelo interesse público na melhor 
qualidade dos serviços prestados e no desenvolvimento dos trabalhos a serem 
desempenhados. A contratação do serviço oferece recurso tecnológico ao município para 
o efetivo incremento na receita, por meio de ações e procedimentos que racionalizam a 
gestão, possibilitando pleno conhecimento dos contribuintes do município. De posse 
destas informações, o município adota as políticas necessárias que visam reduzir a 
economia informal, a evasão fiscal e planejar todo o trabalho das secretarias e 
departamentos, garantindo o controle integral de toda a base contributiva. 

 
A solicitação pretendida decorre da prerrogativa estabelecida pelo Estatuto das 
Licitações e Contratos Administrativos, lei nº 14.133/2021. 
 
A informatização das secretarias que são responsáveis pelo processo de fiscalização visa 
melhorar a qualidade dos atendimentos prestados e a redução da evasão fiscal do 
município, de modo a organizar os dados. O acesso fácil as informações agilizam e dão 
apoio à tomada de decisões, indispensáveis para uma gestão eficiente dos recursos e para 
o desenvolvimento sustentável do município. 
Assim, dada a relevância da questão e, em defesa do município o vem descrever neste 
Termo de Referência as especificações técnicas para aquisição da cessão de uso de 
software para realização da auditoria da apuração do valor adicionado fiscal municipal.  

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Tem por objetivo estabelecer as condições gerais para o  controle e gerenciamento da 
produção agrícola e administrava do Núcleo de Atendimento ao Contribuinte - NAC com 
o fornecimento de licenças de uso do Sistema de Gestão de Controle Agropecuário; da 
Arrecadação do ICMS; dos Valores Adicionados Fiscais – VAF e Censo Rural, com foco na 
estabilização da receita oriunda do ICMS e aumento do Índice de Participação dos 
Municípios – IPM, com o suporte técnico de customização, conversão e implantação dos 
dados, com integração aos serviços já prestados aos contribuintes, bem como treinamento 
aos servidores do NAC e Tributário envolvidos no projeto e que atenda satisfatoriamente 
as necessidade do município. 
 
A informatização da secretaria que prestam serviço aos produtores tem como objetivo 
melhorar a qualidade dos atendimentos prestados e reduzir a evasão fiscal do município, 
de modo a organizar os dados de propriedades, produtores e pescadores. O acesso fácil as 
informações agilizam e dão apoio à tomada de decisões, indispensáveis para uma gestão 
eficiente dos recursos e para o desenvolvimento sustentável do município. 
 
Faz se necessário o monitoramento contínuo da atividade agrícola para ampliar produção 
agrícola com consequência melhorar a arrecadação própria e melhorar a criação do 
emprego em nosso município. 
 
É necessário conhecer melhor a população e as propriedades que já desempenho esta 
atividade para que serviços públicos possam chegar forma eficiente e continua. 
 
Com evolução da tecnologia hoje é possível fazer o monitoramento por imagem de satélite 
e a integração da base de dados já disponível no NAC do município e as informações do 
Incaper e do IDAF, complementando com informações capturada em campo pelo censo 
através dos técnicos do municípios que já atuam na captura desta informação de forma 
descentralizada,  afim de contribuir para política pública com objetivo de melhorar a 
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atendimento aos produtores rurais e aumento da arrecadação do município a contratação 
de software que possibilite esta integração de informação e que possibilite que o censo 
rural seja alimentado de forma contínua é de suma importância para crescimento do 
município.  
 
O investimento realizado além de oferecer melhor atendimento população, aumento do 
emprego, pode ainda aumentar a produção agrícola do município para cinquenta milhões 
ao ano o que vai gerar incremento na receita de ICMS do município em mais setecentos 
mil reais. 

 
5. RESULTADOS ESPERADOS 
5.1. O objetivo desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo de 12 (doze) meses, 

de serviços de cessão de uso, na modalidade licenciamento de software de 
monitoramento de empresas geradoras de ICMS, através do gerenciamento das 
informações utilizadas para apuração VALOR ADICIONADO FISCAL – VAF que 
impacta na cota-parte do imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços (ICMS) 
recebida pelos municípios. 

5.2. O Consórcio e seus Municípios integrantes não se obriga a realizar os serviços 
registrados, podendo até realizar licitação específica para a realização de serviço 
determinado, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 
terá preferência, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto 11.462/2023.  

5.3. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será o PRODNORTE.  
5.4. São órgãos participantes os municípios membros do PRODNORTE. 
5.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada, por quaisquer 

outros Municípios integrantes PRODNORTE que manifestar interesse junto ao Órgão 
Gerenciador. 

5.6. Os Municípios, integrantes PRODNORTE, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. Cada um dos Municípios poderá utilizar a ata 
utilizando o quantitativo máximo previsto na legislação vigente. 

5.7. O licitante vencedor fica obrigado a prestar os serviços cujos preços foram registrados 
ao órgão gerenciador aos Municípios que aderirem à presente Ata.  

5.8. Os proponentes deverão apresentar proposta de preços conforme disposto na Planilha 
de Formação de Preços. No valor deverão estar incluídos a carga tributária e todas as 
despesas incidentes, que correrão à conta do licitante.  

5.9. Quem Poderá Aderir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
5.9.1. Municípios e Consórcios Municipais que tenham como objetivo de promover o 

planejamento, a coordenação dos esforços, a execução de serviços e ações de levar o 
bem estar e a justiça social a população. 

5.9.1.1. Em caso de adesão a esta Ata de Registro de Preços por outro municipio ou 
consorcio, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da 
prestação de serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que a prestação de serviço não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. Os municípios ou consórcios aderentes, não participantes, poderão 
contratar a totalidade dos itens individuais, até o limite de que a legislação prevê. 

5.10. Dos quantitativos que compõe a ATA: 
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Serviços a serem prestados Unidade 
Prazo 
(meses) 

Qtd Vr. unit. 
Vr. Total 
Mensal 

Vr. Total 
Anual 

Sistema de Controle Atendimento das 
Atividades Agrícola NAC 

Rural 12 34.773       

Sistema de Controle Empresas, 
Industrias e Serviços VAF1, 2 e 4 

Empresas 12 9.760       

Sistema de Controle Nota Fiscal 
Produtor Rural VAF3 

Rural 12 34.773       

Modulo Georreferenciamento Rural 12 34.773       

Implantação, Treinamento e 
Parametrização 

Municípios 2 12       

 

Municipios

Empresas 

Atividade 

Rural

Empresas
Total das 

Empresas

Boa Esperança 2.161 335 2.496          

Conceição da Barra 1.283 536 1.819          

Ecoporanga 4.169 605 4.774          

Jaguaré 3.702 637 4.339          

Montanha 2.045 647 2.692          

Mucurici 1.180 128 1.308          

Nova Venécia 6.687 1.517 8.204          

Pedro Canário 864 644 1.508          

Pinheiros 2.330 676 3.006          

Ponto Belo 812 200 1.012          

São Mateus 7.483 3.603 11.086        

Vila Pavão 2.057 232 2.289          

Total Geral 34.773 9.760 44.533  
 
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Capacitação 
6.1.1. Será necessário treinamento à equipe que atuará com a solução. O treinamento deverá 

ser de no mínimo 40 (quarenta) horas de duração. 
6.1.2. A proponente deverá efetuar o treinamento da equipe de servidores municipais que 

acompanharão os trabalhos, objetivando a apresentação dos propósitos a serem 
alcançados no desenvolvimento dos trabalhos, conceitos básicos sobre cadastro 
técnico, e por fim, os procedimentos específicos para elaboração de cada atividade 
como, por exemplo, preparo do material cartográfico, coleta de dados, conferência dos 
dados levantados em campo, controles, digitação e tudo o mais para a 
complementação do fluxo de atividades. 

6.1.3. A proponente deve também capacitar a equipe de servidores da secretária de 
educação quanto aos procedimentos de atualização dos dados no uso do sistema. 

6.1.4. O treinamento deverá ser ministrado em datas a serem fixadas em conjunto entre a 
empresa fornecedora e a Prefeitura. 

 
6.2. Bases Legais 
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6.2.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei 
nº 14.133/2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD) e outras legislações aplicáveis. 

 
6.3. Manutenção e Suporte Técnico 
6.3.1. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções 

(corretivas/preventivas/adaptativa/evolutiva) pela Contratada, visando à manutenção 
da disponibilidade da solução e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades. 

6.3.2. O atendimento será feito por meio de help desk, por técnicos próprios ou de terceiros 
devidamente credenciados pela CONTRATADA, através de um canal de comunicação 
previamente designado pelo CONTRATANTE (telefone, fax, e-mail, correio, conexão 
remota ou demais tipos de sistemas online), com a finalidade de acompanhar e 
supervisionar o sistema, bem como esclarecer e solucionar dúvidas e problemas de 
operação, mantendo-se disponível em dias úteis e em horário comercial, de segunda a 
sexta-feira, das 8 h às 18 h. 

6.3.3. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: adoção pela CONTRATADA, por 
meio do canal previamente designado pelo CONTRATANTE, conforme definido na 
alínea anterior e durante todo o período de vigência do presente contrato, de medidas 
e ações tendentes à atualização, correção, solução, evolução tecnológica, e resolução 
de demais problemas decorrente da execução/operação do sistema, podendo, a seu 
critério, proceder a substituição das cópias que apresentarem problemas por outra 
devidamente corrigida. A manutenção destina-se a garantir a constante evolução do 
sistema às necessidades legais, bem como garantia da qualidade e operabilidade do 
mesmo. 

6.3.3.1. Não estão inseridos como suporte técnico, manutenção, atualização ou 
parametrização, e serão cobrados mediante orçamento previamente aprovado, os 
serviços de recuperação de arquivos de dados, quando possíveis, provocados por 
erros de operação, falhas do equipamento, sistema operacional, invasão/ 
corrompimento de dados por programas externos invasores (Vírus), instalação 
elétrica e erros em programas específicos, atribuíveis à CONTRATANTE e/ou seus 
prepostos, por negligência, imprudência ou imperícia, bem como consultas 
inerentes ao sistema operacional, utilitários ou produtos não recomendados pela 
CONTRATADA, ou estranhos a sua marca. 

6.3.3.2. Também não estão inseridos como suporte técnicos novas rotinas a serem 
desenvolvidos no sistema, sendo que deverá ser motivada oficialmente pelo 
município para avaliação técnica da CONTRATADA da condição de atendimento 
ou não; do prazo e do custo para essa operação. 

6.3.3.3. Rotinas essas que não estão contidas nas especificações técnicas mínimas deste 
Termo. 

6.3.3.4. A CONTRATADA, para esses casos, deverá informa oficialmente ao município a 
condição de atendimento ou não da solicitação no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias uteis a partir do recebimento oficial da CONTRATANTE. 

6.3.4. A interpretação das normas legais aplicáveis à Administração Pública, editadas durante 
o prazo de vigência do presente contrato, a serem implementadas no "SISTEMA", 
serão levadas a efeito com base no entendimento majoritário dos usuários da 
CONTRATADA, bem como na doutrina e jurisprudência pátria dominante. Em Caso 
de exiguidade de tempo para implementação das modificações de natureza legal, 
decorrente do curto espaço de tempo entre a publicação da norma e a sua entrada em 
vigor, a CONTRATADA indicará as soluções alternativas para atender, devendo este 
prestar suporte técnico durante a sua execução, temporariamente, às exigências da 
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nova Lei, até que os módulos possam ser atualizados definitivamente, A 
CONTRATADA deverá informar por carta comercial ao CONTRATANTE sobre 
soluções alternativas, bem como informar o a situação da implementação e o prazo 
para conclusão, devendo esta informação ser atualizada a cada 30 (trinta) dias. 

6.3.5. Todas as alterações e/ou customizações do sistema, sugeridas pelo CONTRATANTE, 
passarão a ser de propriedade exclusiva da CONTRATADA, independentemente da 
sua implementação ou não. 

6.3.6. VISITA TÉCNICA: deslocamento de técnico da CONTRATADA às instalações da 
CONTRATANTE, devendo ocorrer, excepcionalmente, quando esgotadas todas as 
possibilidades de resolução via suporte técnico. O atendimento por meio de visita 
técnica poderá ocorrer na modalidade gratuita, ou, mediante pagamento pelas horas 
técnicas empregadas. Em quaisquer dos casos, proceder-se-á da seguinte maneira: 

6.3.6.1. Visita técnica gratuita: para solução de inconsistências não resolvida por meio do 
suporte técnico; em razão de equívoco na adoção das medidas de solução de 
problemas, levado a efeito por funcionário ou preposto da CONTRATADA; falha 
técnica provenientes de erros de programação/ configuração/ parametrização. 

6.3.6.2. Visita técnica com custo: para correções de erros provenientes de uso e operação 
indevido do sistema; serviço de consultoria/assessoria, inerentes a qualquer das 
atividades, funções, ou procedimentos da Administração Pública; treinamentos 
específicos a usuários já treinados e/ou novos usuários; reinstalação ou novas 
instalações do sistema por motivos de formatação de máquinas, novos 
equipamentos, entre outros. 

 
6.4. Temporais 
6.4.1. Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses 

corridos a contar do recebimento da abertura da Ordem de Serviço (OS), emitida pela 
Contratante, podendo ser prorrogada, conforme descrito no subitem 2.2., desde que 
justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante. 

6.4.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não 
expressados de forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 

6.4.3. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados 
em dias corridos. Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que 
ocorrer o incidente até a mesma hora do último dia, conforme os prazos. 

 
6.5. Segurança e Privacidade 
6.5.1. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de 

Segurança da Informação do Contratante. 
6.5.2. O Contratado obriga-se a manter e fazer com que os seus empregados, envolvidos na 

execução dos Serviços mantenham o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais e 
inovações de que venham a ter conhecimento ou acesso, ou que venham lhe ser 
confiados em razão do contrato, sendo os mesmos de interesse do Contratante, não 
podendo o Contratado, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou 
deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, sob as penas da lei, 
sem o prévio consentimento/autorização do Contratante de acordo com a Lei Federal 
nº 13709/2018 - LGPD e suas alterações no que lhe couber. 

 
6.6. Sociais, Ambientais e Culturais 
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6.6.1. Os serviços devem estar aderentes às diretrizes sociais, ambientais e culturais desde 
que haja previsão de normas aplicáveis no objeto licitado no guia nacional e que não 
existem no mercado bens ou serviços viáveis com critérios de sustentabilidade. 

6.6.2. Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de projeto e de 
implementação. 

6.6.3. Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e 
fornecimento.  

 
6.7. Experiencia Profissional 
6.7.1. Os serviços de assistência técnica e suporte deverão ser prestados por técnicos 

devidamente capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos 
ferramentais necessários para a prestação dos serviços. 

 
6.8. Formação da Equipe 
6.8.1. Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados, de acordo 

com os critérios estabelecidos neste termo. 
 
6.9. Metodologia de Trabalho – Plano de Trabalho 
6.9.1. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem 

de Serviço (OS) emitida pela Contratante. 
6.9.2. Os serviços de mobilização compreendem o planejamento prévio das operações, a 

instalação e mobilização de equipamentos, instrumentos, materiais e mão de obra, 
aferição e calibração dos instrumentos, bem coma a operacionalização dos trabalhos.  

6.9.3. Após a Ordem de Serviços emitida pelo Município, a contratada deverá realizar o 
detalhamento dos serviços em um plano de trabalho, onde deverá ser apresentada a 
descrição do apoio logístico necessário para a realização do projeto, a metodologia de 
desenvolvimento, o organograma geral, o cronograma físico, suas etapas e atividades 
para o complete atendimento as especificações técnicas e prazos constantes deste 
Termo de Referência, tais como: 
✓ Descrição das atividades a serem executadas para todas as etapas; 
✓ Cronograma do projeto, contendo todas as atividades e seus respectivos prazos de 

duração e forma de pagamento compatíveis com os prazos estabelecidos pela 
Contratante;  

✓ Relação da equipe técnica e suas funções; 
✓ Relação dos equipamentos e programas, bem como suas características, sendo 

esses em quantidade suficiente para a execução dos serviços no prazo estabelecido 
e com a qualidade requerida; 

✓ Definição da frequência e dos meios de comunicação para que a Contratante possa 
acompanhar e avaliar o andamento dos trabalhos; 

✓ A Contratada deverá seguir o gerenciamento baseada no Plano de Trabalho, 
realizando seu controle e acompanhamento, através de Relatório Técnico relativo à 
etapa, impresso e em mídia digital. 

6.9.4. O Plano de Trabalho subsidiará o planejamento da atuação da Contratante no 
acompanhamento do progresso do projeto e na fiscalização dos trabalhos e também na 
avaliação da qualidade dos produtos gerados. As especificações técnicas deste Termo 
de Referência sempre prevalecem ao detalhamento do Plano de Trabalho. 

6.9.5. O Plano de Trabalho deverá informar o corpo técnico alocado para a execução do 
serviço, entregue no formate PDF (Portable Document Format) e entregue em no 
máximo 15 dias após a assinatura do contrato. 
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6.10. Visita Técnica 
6.10.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das ..... horas às ...... horas.  

6.10.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  

6.10.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

6.10.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 

6.10.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 

 
6.11. Subcontratação 
6.11.1. Devido à complexidade técnica para a execução do projeto. A CONTRATANTE NÃO 

poderá subcontratar parte do objeto. 
 
6.12. Amostra do Objeto – Prova de Conceito 
6.12.1. Será realizada verificação de amostra do objeto para averiguar se a Solução do projeto 

apresentada pela Licitante detém os requisitos mínimos necessários para realização 
dos serviços a serem contratados, de acordo com as funcionalidades, procedimentos e 
critérios objetivos descritos no ITEM 16 deste Termo de Referência. 

6.12.2. A Prova de Conceito consiste numa apresentação, via projeto piloto/amostra, do 
produto ofertado em pleno funcionamento.  

6.12.3. Declarada a vencedora em preço, a licitante que ofertou o menor preço global, fará 
PROVA DE CONCEITO, que consiste na comprovação de todas as funcionalidades e 
qualidade sistêmica descritas neste TERMO, em até 02 (dois) dias úteis contados da 
data da convocação pela Contratante, no horário das 09:00 às 17:00 horas.  

6.12.4. A licitante deverá atender todos os requisitos do sistema de gestão, apresentando as 
funcionalidades que a comissão de avaliação da prova de conceito solicitar, sob pena 
de cancelamento do contrato. 

6.12.5. A equipe da comissão de avaliação da prova de conceito, durante a fase de licitação, 
tem como atribuições:  

6.12.5.1. Realizar questionamentos quanto ao piloto/amostra apresentada, e realizar 
diligências;  

6.12.5.2. Declarar a conclusão das atividades de avaliação técnica;  
6.12.5.3. Emitir para a equipe de Licitação o Relatório de Julgamento da Prova de Conceito 

(POC), devidamente justificado em até 3 (três) dias úteis;  
6.12.6. Aprovada a licitante, mediante o Relatório de Julgamento da Prova de Conceito (POC), 

na conclusão do julgamento da Prova de Conceito, o pregoeiro a declarará como 
vencedora, procedendo a abertura do prazo recursal e demais trâmites licitatórios 
legais.  

6.12.7. A comissão de avaliação da prova de conceito, os membros serão instituídos pelo 
municipio através de portaria;  
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6.12.8. Durante a Prova de Conceito, somente os representantes da comissão de avaliação da 
prova de conceito poderão se manifestar, com questionamentos sobre os requisitos 
constantes do Termo de Referência e anexos e sobre o cumprimento dos requisitos 
licitatórios, respectivamente.  

 
6.13. Garantia da Contratação 
6.13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, bem como do Edital e 
especialmente, do Termo de Referência e seus anexos. 

7.1.2. nomear Gestor e Fiscais Técnico do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos contratos; 

7.1.3. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de 
Referência; 

7.1.4. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

7.1.5. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 
quando aplicável; 

7.1.6. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato; 

7.1.7. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

7.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 
sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação 
contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de 
aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que 
isso não ocorrer. 

7.1.9. Disponibilizar a CONTRATADA o acesso ao banco de dados da folha de pagamento 
com atributo de apenas leitura, para que possa fazer a coleta de dados necessários a 
customização do processo. 

7.1.10. Consultar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a 
utilização do sistema. 

7.1.11. Enviar à CONTRATADA solicitação, por escrito ou através dos meios estabelecidos, 
com detalhes e precisão, descrevendo os problemas ou pendências relativas ao 
sistema, bem como identificando os programas envolvidos. 

7.1.12. Disponibilizar à CONTRATADA, sempre que por esta solicitada, os equipamentos e 
sistemas complementares necessários à execução dos sistemas contratados, conforme 
condições mínimas sugeridas.  

7.1.13. Produzir cópias diárias (backup) dos dados nos Sistemas objeto deste contrato, para 
evitar transtornos, como perdas de dados ocasionadas por falta de energia, problemas 
de hardware, operação indevida ou não autorizada, invasão de sistemas externos (tais 
como o vírus);  

7.1.14. Disponibilizar à CONTRATADA, ambiente adequado para que sejam ministrados os 
treinamentos.  
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7.1.15. Nos casos onde houver filtros de pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá deter 
condições técnicas e legais para possíveis alterações nos filtros, mantendo, assim, 
permanente condições de uso, com vistas a dar maior agilidade, eficiência e segurança 
à prestação do serviço (SUPORTE TÉCNICO/ MANUTENÇÃO/ ATUALIZAÇÃO). O 
não atendimento do disposto nesta alínea implicará na cobrança de um adicional de 
hora técnica, para a reconfiguração do sistema de comunicação, o qual será pago pela 
CONTRATANTE junto com a fatura mensal, obedecendo à tabela de preço da hora 
técnica vigente;  

7.1.16. Disponibilizar os recursos materiais (instalações e equipamentos) e humanos 
(servidores ou funcionários) necessários à execução do contrato, cooperando 
efetivamente com a sua execução, durante todo o período de vigência contratual, 
dentro do seu horário de expediente e nos dias e horários previamente agendados 
entre as partes;  

7.1.17. Manter pessoal habilitado e adequadamente treinado (com conhecimentos básicos de 
informática) para a operação do sistema e para a comunicação com a CONTRATADA, 
e prover, sempre que ocorrerem quaisquer problemas com o SISTEMA, toda a 
documentação, relatórios e demais informações que relatem as circunstâncias em que 
os problemas ocorreram, objetivando facilitar e agilizar os trabalhos.  

7.1.18. Definir os responsáveis pela área de informática por escrito, aos quais a 
CONTRATANTE deverá reportar-se para esclarecimentos de dúvidas técnicas e 
operacionais.  

7.1.19. O SISTEMA deverá ser fornecido na forma de código objeto, não sendo permitido ao 
CONTRATANTE, ou qualquer de seus representantes, prepostos, servidores, 
funcionários, procuradores ou terceiros interessados, de qualquer forma, total ou 
parcialmente, a título gratuito ou oneroso, provisório ou permanentemente: Copiar, 
alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar, 
transferir, o sistema objeto do presente contrato, assim como seus manuais ou 
quaisquer informações relativas ao mesmo. E ainda, modificar as características do(s) 
programa(s), módulo(s) de programa(s), rotinas ou quaisquer partes da estrutura do 
SISTEMA, ampliá-los, alterá-los ou decompilá-los de qualquer forma, sem a prévia 
expressa da anuência da CONTRATADA, ficando estabelecido, desde já, que 
quaisquer alterações que devam ser efetuadas no sistema, ainda que de interesse da 
CONTRATANTE e autorizada pela CONTRATADA, a qualquer tempo, só poderá ser 
operada pela CONTRATADA ou pessoa expressamente autorizada pela mesma 

7.1.20. Responsabilizar-se sobre o mau uso dos dados, divulgação de dados confidenciais e 
sensíveis, fornecimento de dados a terceiros, concessão de acesso aos dados dos 
sistemas, vazamentos ou acessos não autorizados aos dados (nos módulos onde os 
dados permanecerem armazenados nos equipamentos da CONTRATANTE), bem 
como quaisquer prejuízos causados a terceiros decorrentes do uso e divulgação desses 
dados. 

7.2. São obrigações do CONTRATADA 
7.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 
7.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 

Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 
7.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 
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7.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer 
tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

7.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
7.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 
fornecimento da solução; 

7.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento 
da solução durante a execução do contrato; 

7.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução sobre os 
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, 
incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração; 

7.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso; 
7.2.10. Fornecer o sistema nas condições e especificações descritas neste instrumento, 

instalando-o diretamente ou por intermédio de terceiro, bem como atualizações ou 
correções, devidamente credenciado, na plataforma de hardware/software requerida 
pela CONTRATANTE conforme descrição de sistema; 

7.2.11. Prestar suporte técnico no horário comercial, por chat, acesso remoto, telefone e 
quando não resolvido por esses meios, realizar visita técnica presencial onde sistemas 
estarão sendo utilizados. 

7.2.12. Tomar as medidas corretivas cabíveis, desde que possíveis, tão logo seja formalizado a 
notificação por escrito de algum problema constatado no sistema;  

7.2.13. A contratada deverá visitar o local onde será instalado o sistema de 2ª a 6ª feira no 
horário de 07 às 17 horas, na Secretaria Municipal de Educação. 

7.2.14. Não serão aceitas justificativas por parte da contratada alegando desconhecimento do 
local e condições dos equipamentos existentes, nem de eventuais dificuldades para a 
execução dos serviços 

7.2.15. Fornecer à CONTRATANTE as novas implementações e as correções dos eventuais 
erros existentes no sistema licenciado, entre os quais se definem as incorreções 
encontradas entre as especificações contidas na documentação dos mesmos e a sua 
operação. 

7.2.16. Manter em seu quadro de funcionários técnicos aptos a efetuar o atendimento 
adequado à CONTRATANTE, com nível de conhecimento compatível com o grau de 
dificuldade e/ou inconsistências eventualmente apresentado pelo (s) sistema (s), 
durante todo o período do contrato;  

7.2.17. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todo e qualquer despesa de ordem 
trabalhista, previdenciária, e demais encargos sociais, relativamente aos seus técnicos, 
durante e na prestação dos serviços ora contratados, ainda que em atividade nas 
dependências do estabelecimento da CONTRATANTE.  

7.2.18. Sempre que solicitado pelo Gestor de Contrato, prestar esclarecimentos sobre 
eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer 
irregularidade observada em função da prestação dos serviços contratados; 

7.2.19. A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, as 
supressões ou acréscimos que se fizerem no objeto contratado em até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor global inicial atualizado do contrato;  

7.2.20. Disponibilizar o Banco de Dados, bem como à Assistência Técnica necessária para 
implantação de novos Sistemas que a Administração Municipal, venha a contratar com 
terceiros; 

 
8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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8.1. Gestor do Contrato 
Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à 
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros. 

 
8.2. Fiscal do Contrato 

Acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o 
modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores 
estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 
administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; 

 
9. DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. As medições terão como base o Plano de Trabalho e Cronograma Físico Financeiro 

proposto pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, quando da 
elaboração do PLANO DE TRABALHO, descrito no item 6.9 deste TR. 

9.2. As medições serão feitas de acordo com os seguintes procedimentos: 
9.3. Apresentação da medição pela CONTRATADA à CONTRATANTE, devidamente 

protocolada na Prefeitura, contendo: 
9.3.1. Descrição detalhada das atividades realizadas no período; 
9.3.2. Produtos de acordo com orientações deste TERMO DE REFERÊNCIA; 
9.3.3. Cronograma físico financeiro atualizado. 
9.4. Caso falte algum dos documentos citados no item anterior na entrega da medição a 

mesma será devolvida a CONTRATADA para seus devidos acertos e 
complementações 

 
10. DA FORMA E CRITÉRIOS DA ESCOLHA DO FORNECEDOR – QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 
10.1. A modalidade da licitação será Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço Global e 

modo de disputa “ABERTO”,  
10.2. Requisitos da Habilitação Técnica. 
10.2.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, declarando ter a empresa licitante fornecido objeto pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com objeto desta licitação, de forma 
satisfatória, a fim de comprovar que a licitante, através dos seus responsáveis técnicos, 
tenha executado e/ou executando obras/serviços de características técnicas similares 
ou superiores às do objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior relevância 
técnica e de valores significativos são as seguintes: 

10.2.2. Atestado/certidão/declaração de capacidade técnica, expedida por órgão da 
Administração Pública ou Privada comprovando que a licitante manteve ou mantém 
contrato para o fornecimento da mesma natureza desta licitação, contendo o grau de 
satisfação quanto ao nível de atendimento e qualidade. 

10.2.3. A comprovação poderá ser feita mediante apresentação de 01 (um) ou mais atestados, 
referentes a um único ou a diversos contratos.  

10.2.4. Implantação de Sistema de Informações Geográficas (SIG) ou Sistema de 
Geoprocessamento; 

10.2.5. Implantação de Sistema de Gestão e Fiscalização do Valor Adicionado Fiscal. VAF 1, 2 
e 4; 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br


 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

administracao@prodnorte.es.gov.br 

licitacao@prodnorte.es.gov.br 
Av. Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro 

Pinheiros/ES. CEP.: 29.980-000 

(27) 99722-2631 

(27) 99799-9704 

Pá
gi

na
40

 

10.2.6. Implantação de Sistema de Gestão e Monitoramentos das Atividades Agrícolas VAF3; 
10.2.7. Implantação de Sistema de Controle Atendimento das Atividades Agrícola NAC 
10.3. A empresa deverá comprovar, em um único atestado, ou através da soma de atestados 

que se complementem, que já realizou anteriormente serviços com características de 
execução e quantidades compatíveis ao objeto licitado de no mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos previstos no item 5.9 de acordo com o 
“Acordam TCU nº 2696/2019”. 

10.4. Experiência em trabalhos realizados: Atribuída por meio da experiência em projetos 
iguais ou semelhantes ao objeto deste Termo de Referência, onde a empresa 
apresentará uma lista dos projetos realizados com seus respectivos clientes (portfólio), 
desta forma comprovando sua experiência e capacidade na execução do contrato.  

10.5. O licitante classificado com a melhor proposta de preço, deve ser convocado para a 
demonstração do funcionamento e das funcionalidades solicitadas neste termo. Essa 
apresentação deve ser realizada para a comissão de avaliação técnica. 

10.6. Caso a empresa mais bem classificada na proposta de preço não atenda a todos os 
itens e condições do Edital, será desclassificada e, em seguida, será convocada a 
próxima empresa mais bem classificada para realizar a apresentação do sistema. O 
tempo de apresentação não poderá ultrapassar o período de 5 (cinco) horas. 

10.7. Declaração da licitante que é proprietária do sistema, para garantir as modificações 
corretivas e evolutivas do sistema. 

10.8. Não ocorrendo o atendimento aos itens exigidos na Qualificação Técnica ou não sendo 
possível sua confirmação, a proponente será inabilitada. 

 
Obs.: Caso as Declarações aqui citadas não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou 
diretor da empresa, identificado no Ato Constitutivo, deverão ser acompanhadas de 
Procuração que conceda poderes ao signatário das Declarações. 
 
11. DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$... (por extenso), conforme custos 

unitários apostos na tabela abaixo. 
 

Serviços a serem prestados Unidade 
Prazo 

(meses) 
Qtd Vr. unit. 

Vr. Total 
Mensal 

Vr. Total 
Anual 

Sistema de Controle Atendimento das 
Atividades Agrícola NAC 

Rural 12 34.773       

Sistema de Controle Empresas, 
Industrias e Serviços VAF1, 2 e 4 

Empresas 12 9.760       

Sistema de Controle Nota Fiscal 
Produtor Rural VAF3 

Rural 12 34.773       

Modulo Georreferenciamento Rural 12 34.773       

Implantação, Treinamento e 
Parametrização 

Municípios 2 12       

 
11.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e não será tornado público 

antes de definido o resultado do julgamento das propostas.  
11.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco 
constante do Contrato. 

 
12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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informar a dotação orçamentária que comportará as despesas decorrentes da contratação. 
 
13. DO INICIO DA IMPLANTAÇÃO  
13.1. Após a emissão da Ordem de fornecimento dos serviços, a empresa contratada deve 

iniciar num prazo máximo de 15 (quinze) dias a realização dos serviços de conversão 
de dados, implantação, treinamento e suporte técnico conforme cronograma a ser 
estabelecido entre as partes. 

 
14. CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO 
14.1. O prazo para início de execução do objeto licitado é de 30 (trinta) dias a contar da data 

de recebimento da Ordem de Serviços e o prazo de execução dos serviços será de 12 
(doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério do 
CONTRATANTE.  

14.2. Entende-se como início de execução do objeto a implantação, parametrizações iniciais, 
treinamentos e capacitações, sendo a execução do serviço o período em que as etapas 
descritas anteriormente tiverem sido realizadas. 

14.3. Deverá ser disponibilizado pela empresa total de 8 (oito) horas de treinamento, sendo 
ministrado nas dependências da Prefeitura. 

14.4. A proponente deverá efetuar o treinamento da equipe de servidores municipais que 
acompanharão os trabalhos, objetivando a apresentação dos propósitos a serem 
alcançados no desenvolvimento dos trabalhos, conceitos básicos sobre cadastro 
técnico, e por fim, os procedimentos específicos para elaboração de cada atividade 
como, por exemplo, preparo do material cartográfico, coleta de dados, conferência dos 
dados levantados em campo, controles, digitação e tudo o mais para a 
complementação do fluxo de atividades; 

14.5. A proponente deve também capacitar a equipe de servidores quanto aos 
procedimentos de atualização cartográfica, de geoprocessamento, da regularização 
fundiária e no uso dos sistemas; 

14.6. Capacitação em todas as funcionalidades do Sistema de Gestão e Fiscalização do 
Espaço Territorial Municipal e de Gestão do Valor Adicionado Fiscal, objetivando o 
conhecimento e utilização dos recursos oferecidos pelo sistema. 

14.7. O treinamento deverá ser ministrado em datas a serem fixadas em conjunto entre a 
empresa fornecedora e a Prefeitura. 

14.8. O treinamento deverá estar estruturado de forma a capacitar os usuários para: 
14.9. Conhecer os conceitos básicos de cartografia e geoprocessamento; 
14.10. Instalar e configurar o sistema; 
14.11. Operar e gerenciar o sistema (cadastramento de temas, consultas, segurança). 
14.12. Orientar os servidores no acompanhamento das variáveis que compõem o IPM (Índice 

de Participação dos Municípios), quando de sua divulgação em caráter provisório e 
definitivo, visando o incremento do valor adicionado e o aumento de repasse da 
Quota-parte Municipal do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços. 

14.13. Orientar os servidores para analisar e utilizar os relatórios disponibilizados pela 
SEFAZ-ES (Secretaria da Fazenda do Espírito Santo) em relatórios gerenciais, 
objetivando uma melhor compreensão e análise correta dos valores utilizados na 
formação do VAF e do incremento do IPM. 

14.14. Orientar os servidores para análise das DASNs (Declarações Anuais do Simples 
Nacional) e verificação de erros, omissões ou distorções que possam reduzir a 
arrecadação municipal. 
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14.15. Orientar os servidores para análise das DOTs - IPM (Declarações Anuais para o IPM) e 
verificação de erros, omissões ou distorções que possam reduzir a arrecadação 
municipal. 

14.16. Orientar os servidores na elaboração de possíveis recursos junto a SEFAZ-ES e sua 
comunicação junto ao contribuinte, dentro dos prazos estabelecidos e, ainda, 
fornecimento de informações técnicas necessárias quando da necessidade de ação 
administrativa ou judicial, em defesa dos interesses do município. 

14.17. Orientar os servidores no acompanhamento da movimentação econômica das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional. 

14.18. Orientar os servidores no acompanhamento da DOT - IPM de empresas contribuintes 
do ICMS que exercem atividades econômicas no município, com identificação dos 
contribuintes sujeitos a declaração, dos omissos e eventuais comunicações a todas as 
empresas e órgãos envolvidos na apuração. 

14.19. Orientar os servidores para correção e acompanhamento das DOTs - IPM das 
empresas não optantes pelo Simples Nacional e as que efetuaram movimentação 
econômica com mercadorias adquiridas de produtores rurais do estado do Espírito 
Santo. 

14.20. Orientar os servidores na elaboração de recursos específicos e sua comunicação junto 
ao contribuinte, corrigindo possíveis erros, omissões ou distorções nas DOTs – IPM, 
nos casos de empresas com atividades de energia elétrica, petróleo e seus 
lubrificantes, com combustíveis gasosos, etanol ou minério, sediadas no Município, 
caso haja. 

14.21. Orientar os servidores na elaboração de notificações e sua comunicação junto ao 
contribuinte, quando das pessoas físicas e jurídicas omissas na apresentação da DOT - 
IPM e da DASN. 

14.22. Orientar os servidores na elaboração de recursos específicos e sua comunicação junto 
ao contribuinte, solicitando a inclusão dos valores dos serviços prestados pelos 
transportadores autônomos (ICMS FRETE). 

14.23. Orientar os servidores na revisão, retificação e verificação de possíveis erros quando 
do preenchimento das DOTs - IPM, tais como: distorções, erros de preenchimento, 
omissões de entrega e informações, município diferente, saldo de estoque negativo, 
desproporções no faturamento do exercício anterior, informações diferentes das 
prestadas ao fisco, entre outras. E ainda, sua comunicação junto ao contribuinte.  

14.24. Orientar os servidores na continuidade dos processos futuros de regularização 
fundiária do município. 

 
15. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1. O software deverá conter, no mínimo, as seguintes funcionalidades:  
15.1.1. IMPORTAÇÃO DE ARQUIVOS:  
15.1.1.1. Importação do arquivo de ATIVOS, disponibilizado em cada exercício pela 

Secretaria de Estado de Fazenda do Espírito Santo – SEFA-ES, conforme leiaute 
definido pela mesma.  

15.1.1.2. Importação dos arquivos de RETORNO do VAF/DAMEF, também disponibilizado 
pela SEFA-ES, conforme leiaute definido pela mesma.  

15.1.1.3. O banco de dados deverá ser estruturado visando o armazenamento consecutivo 
dos RETORNOS. Isto é, permitir a gravação sequencial dos arquivos de RETORNO 
do VAF/DAMEF, inclusive de exercícios anteriores ao ano da contratação 

 
16. REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS DO SISTEMA 
16.1. Prestação de serviço e fornecimento de solução especializada abaixo: 
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16.1.1. Todo o sistema deve possuir Interface de fácil assimilação e com excelente 
navegabilidade entre as telas e deverá, obrigatoriamente, ser na língua portuguesa. 

16.1.2. Permitir o acesso ao sistema, de qualquer lugar, utilizando os recursos da internet e o 
uso de senhas de segurança com diferentes níveis de hierarquia.  

16.1.3. O sistema deve permitir a inclusão das informações pelos usuários, através de um 
painel de controle disponível para acesso via senha. Sem a interferência da equipe 
técnica da empresa CONTRATADA. 

16.1.4. Disponibilização de serviços de Manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e 
evolutiva do software de gestão educacional durante todo o período contratual, 
atendendo a todas as demandas referentes às novas funcionalidades, decorrentes de 
mudanças da legislação vigente. O serviço de atualização consiste unicamente na 
adequação das legislações nacionais e estaduais vigentes, bem como todas as 
alterações anuais para migração dos dados. 

16.1.5. A CONTRATADA deverá possuir uma equipe capacitada e/ou qualificada para 
customizar e dar suporte constante ao sistema de acordo com as orientações da 
administração, após a implantação, desenvolvendo as atividades indicadas, com o 
objetivo de manter os sistemas sempre atualizado e adaptado para as necessidades da 
Secretaria da fazenda 

16.1.6. O sistema deve ser de propriedade da contratada, ou ser seu representante legal. 
16.1.7. A licença de uso será pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser renovado 

pela administração pública de acordo com as legislações vigentes 
16.1.8. O Sistema deverá ser um sistema que permita o acesso, consulta e análise dos dados. 
16.1.9. A solução deverá proporcionar a visualização dos dados proveniente do sistema de 

cada local centralizada em banco de dados único, através de ferramenta de 
sincronização de dados, possibilitando aos usuários extrair os dados que possam 
auxiliá-los na tomada de decisões necessárias em tempo real. 

16.1.10. O sistema ainda deverá ter como objetivo fornecer informações claras, 
organizadas e relacionadas, a fim de facilitar aos usuários o acesso a um conjunto de 
fatores que podem impactar positivamente ou negativamente nos resultados. 

 

Item 
Características Mínima do Sistema que devem ser OBRIGATÓRIO O ATENDIMENTO 
PELOS LICITANTES 

1 MÓDULO BASE DE DADOS 

1.1 
O software de Gestão e Fiscalização do Espaço Territorial Municipal e de Gestão do Valor 
Adicionado Fiscal deverá ser executado pelo usuário final em sistema operacional Windows 
XP/Server ou acima. 

1.2 
Deverá possibilitar a organização das informações constantes das colunas de forma 
crescente ou decrescente, a fim de facilitar a localização dos dados. 

1.3 
Deverá possibilitar ao usuário final, ocultar ou exibir colunas da tabela de apresentação dos 
dados, para facilitar as análises, localização de dados e composição de relatórios. 

1.4 
Deverá permitir operações de inclusão, exclusão, alteração dos cadastros municipais 
logradouros, pessoas físicas e jurídicas, serviços e atendimentos 

1.5 
Deverá garantir que todas as funcionalidades possam ser operadas pelo usuário final sem a 
necessidade de intervenção de suporte técnico. 

1.6 
Toda e qualquer mensagem ou tela dos módulos que compõem o sistema de Informações, 
deverão ser exibidas em idioma português. 

1.7 
O software ofertado deverá possibilitar a importação de feições ou conjunto de feições 
selecionadas, em formato de mercado shape file, kml. 
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1.8 
O software ofertado deverá possuir controle de acesso através de autenticação de usuário 
(login e senha). 

1.9 
Possibilitar ocultar ou exibir cada coluna da tabela de apresentação dos dados, para facilitar 
a visualização dos dados e a impressão dos relatórios gerados pelo sistema. 

1.10 

Possibilitar a utilização de filtros para cada coluna da tabela, sendo utilizadas para textos as 
lógicas: “Contém” e “não contém”, “igual” e “diferente de”. para os números: “maior do 
que”, “menor do que”, “está entre” e “não está entre”, “igual a” e “diferente de” e, para as 
datas, as lógicas: “maior do que”, “menor do que”, “está entre” e “não está entre”, “é nulo” e 
“não é nulo”. 

2 MÓDULO DE CONTROLE DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA 

2.1 Módulo de Controle da produção agrícola do município. 

2.2 
Integração para transmissão das notas fiscais de produtor rural com o sistema SICOP da 
Secretaria da Fazenda do Estado do Espírito Santo. 

2.3 
Controle do processo de inscrição estadual, alteração e baixa do produtor rural junto a 
Secretaria da Fazenda 

2.4 
Transmissão das Notas Fiscais Produtores Rurais e Pescadores a Secretaria da Receita 
Estadual por meio de envios arquivos ao Sistema SICOP.  

2.5 
Possibilitar o envio das notas fiscais entregue pelos produtores fora ano calendário no 
período disponibilizado pela SEFAZ-ES para apresentação dos recursos de acordo com a 
legislação em vigor. 

2.6 
Possibilitar o controle dos processos de inscrição estadual, alteração e baixa dos produtores 
e pescadores do município. 

2.7 
Manter cadastro atualizado dos produtores e pescadores do município para planejamento 
das políticas públicas municipais. 

2.8 
Geração de Gráfico com a produção rural vendida no Município em um determinado período 
por cada Localidade do município. 

2.9 
Geração de Gráfico da produção de cada produto do Município em um determinado 
período.  

2.10 
Geração de Gráfico da Produção de cada produto em reais, em um distrito do município, em 
um determinado período. 

2.11 
Geração de Gráfico da Produção Rural do Município em um determinado período em cada 
Distrito.  

2.12 
Geração de relatório com o número de atendimentos nos seguintes estados: solicitado, 
aprovado, rejeitado, em andamento e finalizado. 

2.13 
As Informações de quantas pessoas moram em cada propriedade, nome de cada uma e qual 
é o vínculo dela com a propriedade.   

2.14 Controle dos diferentes tipos de cultivo e da área cultivada de cada Propriedade.  

2.15 
Relatório com quais propriedades que possuem mais de um determinado número de pessoas 
vinculadas. 

2.16 Relatório com quais propriedades que tem menos de X recursos (infraestrutura). 

2.17 Relatório com quais propriedades de uma comunidade possuem irrigação.  

2.18 
Geração do histórico da propriedade contendo os dados da propriedade, pessoas vinculadas, 
atividades da propriedade, resumo da produção agrícola, serviços realizados. 
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2.19 Relatório de quantas propriedades tem em uma localidade e em um distrito. 

2.20 
Possibilidade de simular projeção, Exemplo: De acordo com a produção agrícola de cada 
produtor, quantas horas de retro escavadeira (ou outros serviços) seria necessário para 
atender cada comunidade e do município.  

2.21 

O Sistema deve integrar-se ao software Google Earth, possibilitando assim a identificação 
das propriedades rurais em mapa, através da importação do arquivo SHP do cadastro 
ambiental rural. Dessa maneira é possível realizar o acompanhamento das propriedades 
rurais que têm atividades agrícolas e não estão emitindo nota fiscal. 

2.22 
Ao selecionar uma propriedade no software, que seja exibida sua localização em um mapa e 
ao selecionar a referência da propriedade no mapa, que seja exibida seu faturamento anual 
nos últimos anos. 

2.23 
Gerar gráfico com a produção rural vendida no Município em um determinado período por 
cada localidade do município. 

2.24 
Gerar o histórico da propriedade contendo os dados da propriedade, pessoas vinculadas, 
atividades da propriedade, resumo da produção agrícola, serviços realizados. 

3 MÓDULO GESTÃO DE ATENDIMENTOS 

3.1 
Módulo de Gestão de Atendimentos as pessoas vinculadas as propriedades rurais do 
município. 

3.3 

Apresentar os dados dos serviços, atendimentos, produtores, propriedades, localidades e 
empresas em tabelas (linhas e colunas), sendo que cada coluna deverá possibilitar a 
visualização das informações por ordem crescente ou decrescente, a fim de facilitar a 
localização dos dados. 

3.4 
O Serviços podem ser gerenciados de acordo com tramites interno da secretária ou 
departamentos, possibilitando 

3.4.1 Possibilitar o agendamento dos serviços. 

3.4.2 
Possibilitar o acompanhamento dos status de serviços de acordo com as necessidades de 
cada local de atendimento. 

3.4.3 Possibilitar o controle do prazo de vencimento de cada serviço realizado pelo município.   

3.4.4 
Relatório com quantos atendimentos foi realizado em um determinado período, 
possibilitando o filtro por tipo de serviço e o local a ser atendido 

3.4.5 
Relatório com quais pessoas, propriedades, distritos e localidades foram mais atendidos pela 
secretaria de agricultura em um determinado período. 

3.4.7 
Relatório de quantos pedidos foram realizados em um determinado período e quantos foram 
finalizados. 

3.4.8 
Relatórios de quantos pedidos foram solicitados tem mais de 60 dias que não foram 
finalizados. 

3.4.9 
Relatório de quantos dias faltam para serviço ser executado de acordo com data do dia e a 
data prevista. 

3.4.10 Relatório com a quantidade de serviços realizados acima da data prevista de no mês. 

3.4.11 Relatório com a quantidade de atendimentos rejeitados no período. 

3.4.12 Relatório com a quantidade de horas de máquinas trabalhadas em determinado período. 

3.4.13 
Relatório de atendimentos realizados por técnicos agrícolas e veterinários em cada 
propriedade, localidade e distrito. 

3.4.14 
Relatório de quantidade de doações em cada propriedade: Exemplo: Alevinos, Mudas, 
Sementes, Bloco de produtor. 
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3.4.15 Relatório de quantidade de hectares para cada atividade do município. 

3.4.16 
Emissão de relatório que apresenta as seguintes informações: Quais e quantas são as 
comunidades pertences a um distrito do município 

3.4.17 Possibilitar o agendamento dos serviços. 

3.4.18 
Relação e quantificação de atendimentos realizados em um determinado período, 
possibilitando o filtro por tipo de serviço, beneficiado e sua localização. 

3.4.19 
Relação e quantificação de quantas solicitações foram realizadas em um determinado 
período e, quantas foram finalizadas. 

3.4.20 
Relação e quantificação de pedidos que foram solicitados e que não foram atendidos por 
cada tipo de serviço, no mês. 

3.4.21 Relação e quantificação de atendimentos rejeitados no período. 

3.4.22 
Possibilitar a emissão de documento para cada tipo de serviço solicitado, podendo ser: 
Ordem de serviço, Notificações, Autorizações e Declarações 

4 MÓDULO GEORREFERENCIAMENTO 

4.1 
Possibilitar o cadastro e compartilhar as coordenadas geográficas em pontos, linhas e 
polígono e o conjuntos de tipos de dados georreferenciados. 

4.2 Possibilidade de importação do arquivo do tipo SHAPE e KML do cadastro ambiental rural. 

4.3 
Possibilitar a inserção de coordenadas geográficas para formação de pontos, linhas e 
polígonos que defina áreas produtivas e qual o tipo de cultura. 

4.4 Possibilidade de link de imagens orbitais com as coordenadas das propriedades rurais. 

4.5 
O software ofertado deverá possibilitar o cadastro e compartilhamento de coordenadas 
geográficas em pontos, linhas, polígonos e conjuntos de temas de dados georreferenciados. 

4.6 

A solução deverá proporcionar a integração do Software de Gestão e Fiscalização do Espaço 
Territorial Municipal e de Gestão do Valor Adicionado Fiscal com a plataforma Google Earth 
Pró, permitindo ao usuário final a possibilidade de proveito de todas as suas ferramentas  
para fins de georreferenciamento das feições do território municipal, visitadas “in loco” pelos 
diversos setores do Município e, ainda, a visualização das coordenadas cadastradas e 
armazenadas para os mais diversos níveis de informações. 

4.8 
A solução deverá permitir a visualização de uma ou de diversas ortofotocarta 
disponibilizadas e/ou adquiridas pela Prefeitura Municipal, possibilitando a criação de 
histórico de imagens do município. 

4.9 
O software deverá possibilitar a visualização simultânea de um ou mais níveis de informação, 
apresentando de acordo com a necessidade do usuário final os rótulos de cada camada. 

4.10 
O software deverá possibilitar a apresentação de MDE (Modelo digital de Elevação) e Curva 
de Nível sobre as ortofotocarta disponibilizadas pelo município, em servidor WEB da 
Contratada 

5 MÓDULO DE FISCALIZAÇÃO DO VALOR ADICIONADO FISCAL 

5.1 
Cadastro das empresas e produtores que geram valor adicionado fiscal dos VAF1, VAF2, 
VAF3, VAF4. 

5.2 
Cadastro das empresas para apuração do VAF com regime de tributação do simples 
nacional, lucro presumido e lucro real. 
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5.3 
Transmissão das notas fiscais de produtores rurais à Secretaria da Receita Estadual por meio 
de envios de arquivos ao Sistema SICOP 

5.4 
Possibilitar o envio das notas fiscais entregues pelos produtores rurais fora do ano 
calendário, no período disponibilizado pela SEFAZ-ES, para apresentação dos recursos de 
acordo com a legislação em vigor. 

5.5 
O sistema deve possibilitar a importação dos dados do VAF1, VAF2, VAF3, VAF4 
disponibilizados pela SEFAZ-ES.  

5.6 
O Sistema deve possibilitar a importação do arquivo SPED FISCAL, somar os CFOP 
relacionados as Entradas e os de saída de forma que demonstre a apuração do valor 
adicionado fiscal em comparação com a DOT e apresente as divergências. 

5.7 
O sistema deve permitir a inclusão de dados cadastrais das empresas importadas através dos 
dados disponibilizados pela SEFAZ-ES, como CNPJ, nome responsável, nome contador, e-
mail, telefone, CNAE principal, data início e término das atividades. 

5.8 
O sistema deve permitir anexar documentos em formato PDF, para cada contribuinte 
cadastrado. 

5.9 
O sistema deverá emitir e enviar por e-mail notificações para o contribuinte ou grupo de 
contribuintes, mantendo o histórico dos documentos enviados. 

5.10 

Capacidade de proporcionar aos técnicos do município a conferência digital da Declaração 
de Operações Tributáveis – DOT, Arquivos VAF1, VAF2, VAF3, VAF4 e Omissos de 
Declaração e os cálculos de valor adicionado de Simples Nacional, a partir de fontes de 
dados disponibilizados pela SEFAZ-ES e Receita Federal. 

5.10.1 

Deverá permitir a realização de consultas aos dados de movimentações econômicas e 
operações com documentos fiscais carregados nas bases de dados dos sistemas, a partir de 
múltiplos critérios de pesquisas, para contribuintes individuais ou para grupos de 
contribuintes, permitindo a impressão ou exportação dos dados consultados para planilhas 
eletrônicas por múltiplos critérios de pesquisa, como código fiscal de operações e 
prestações, número de documento fiscal, agrupamento de operações, item de mercadoria de 
documento fiscal, inscrição estadual e CNPJ, unidade federada de origem e destino, chave 
de documento fiscal eletrônico. 

5.10.2 

Deve ser mantida e possibilitado o acesso de informações de monitoramento da utilização 
do sistema por usuário e logs de uso do sistema e de quaisquer alterações nos dados 
persistidos em banco de dados, permitindo ao Município identificar, sempre que necessário, 
qualquer alteração realizada, por data e hora, usuário que fez o acesso, relatório gerado e 
contribuinte acessado. 

5.10.3 
Deve emitir Termo de Ação Fiscal de forma individualiza e em grupo de contribuintes, com 
modelos previamente definidos, mantendo histórico dos documentos enviados. 

5.10.4 
Deve permitir o envio de Termos de Ação Fiscal por e-mail para os contribuintes, 
diretamente pelo portal de serviços, com anexação de arquivos a esses e-mails. 

5.10.5 

Efetuar carga dos dados de arquivos do SPED Fiscal (EFD ICMS/IPI) dos contribuintes 
cadastrados, conforme o layout oficial deste arquivo, efetuando cálculo de movimento 
econômico relativamente às entradas e saídas, nas regras da legislação de referência para os 
contribuintes do Regime de Débito e Crédito. 

5.10.6 
Permitir a carga de arquivos de dados no sistema sem impor limites de tamanho e 
quantidade de arquivos, através do uso de interface web do próprio licitante, com cargas 
realizadas exclusivamente por prepostos do Município. 

5.10.7 

Comparar os dados de apuração do VAF obtidos a partir de dados das EFD ICMS/IPI 
conforme os valores correspondentes da DOT, gerando relatórios no formato da DOT a 
partir dos dados da EFD ICMS/IPI, permitindo detalhamento sucessivo por CFOP, item de 
mercadoria e relação de documentos fiscais, confeccionando DANFE de NF-e para 
documentos fiscais eletrônicos com XML carregados no sistema. 

5.10.8 
Fazer carga de arquivos XML das NF-e de ICMS/IPI (Modelo 55), verificando a 
autenticidade e validade jurídica, recusando as que não tenham esses atributos. 
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5.10.9 

Permitir a inclusão das informações de contribuintes dos arquivos do Simples Nacional 
(DEFIS e PGDAS-D) obtidos da área restrita do Município junto ao portal do Simples 
Nacional, identificando os cálculos de valor adicionado por CNAE e contribuinte e os com 
valor negativo, omisso ou zerado na declaração ou no VAF-ICMS. 

5.10.10 
Apresentar de forma parametrizada, quaisquer dados existentes nos campos descritivos dos 
XML de operações de entrada e saída, e é capaz de utilizá-los para prover informações de 
interesse para auditoria. 

5.10.11 
Disponibilizar a partir das informações oficiais fornecidas pela Secretaria da Fazenda do 
Estado do Espírito Santo, os valores de VAF1, VAF2, VAF3 e VAF4 e relação de DOT 
omissas e inconsistentes, relativas ao Município. 

5.10.12 

Possibilitar o acompanhamento da entrega das informações dos VAFs de contribuintes 
estabelecidos no município, no período de 05 anos, permitindo identificar os omissos de 
declarações e as declarações por declarante e por contador e CNAE (Código Nacional de 
Atividade Econômica), referenciando os contribuintes e seus valores adicionados fiscais de 
ICMS por CNAE, CEP e Bairro, identificando declarações aceitas, recusadas, negativas, com 
VAF-ICMS zerado (inconsistências de DOT). 

5.10.13 

Permitir detalhar as informações relativas as operações com mercadorias, como informadas 
nas EFD ICMS/IPI e NF-e, por código fiscal de operação, item de mercadoria de documento 
fiscal, identificando sua chave de acesso, gerando DANFE para XML carregado no sistema e 
calculando valor adicionado das operações e prestações do ICMS por contribuinte. 

5.10.14 

Apresentar os dados dos produtores, propriedades, localidades e empresas, VAF1, VAF2, 
VAF3 e VAF4 em tabelas (linhas e colunas), sendo que cada coluna deverá possibilitar a 
visualização das informações por ordem crescente ou decrescente, a fim de facilitar a 
localização dos dados. 

 
16.1.11. Será desclassificada tecnicamente a licitante que: Não atender 100% (cem por 

cento) dos requisitos “ATENDE” para o SISTEMA DE MONITORAMENTO DO ICMS.  
 
17. CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
17.1. Os preços são fixes e irreajustáveis no prazo de um ano contados da data da 

apresentação da proposta. 
17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste ap6s o interregno de um ano da referência acima 
mencionada, aplicando-se o índice proposto pela FGV exclusivamente para as 
obriga96es iniciadas e concluídas ap6s a ocorrência da anualidade, com base na 
seguinte formula (art. 5° do Decreto n.0 1.054, de 1994): 
R = V (I - 1°) / 1°, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente a data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 
I = [índice relativo ao mês do reajustamento; 

17.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.2.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substitui9ao, o que vier a ser 
determinado pela legisla9ao então em vigor. 

17.2.3. Na ausência de prev1sao legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 
18. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
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18.1. Mobilização da população - O Município providenciará a divulgação dos trabalhos, que 
ocorrerá com pelo menos uma semana de antecedência. Tal divulgação será feita 
pelos seguintes meios: panfletagem, anúncio de som, outdoors, faixas ou anúncio em 
TV/Rádio. 

18.2. O contrato poderá ser prorrogado conforme Lei de licitações 14.133 de 01/04/21 
 
 
 
Pinheiros-ES, 11 de abril de 2024. 
 
 
 

MAXSUEL NOVAIS DE OLIVEIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br


 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

administracao@prodnorte.es.gov.br 

licitacao@prodnorte.es.gov.br 
Av. Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro 

Pinheiros/ES. CEP.: 29.980-000 

(27) 99722-2631 

(27) 99799-9704 

Pá
gi

na
50

 

 
APÊNDICE DO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 11.462/2023 

Processo Administrativo n°........... 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI A ......................................, POR 
INTERMÉDIO DO (A) 
................................................ E 
.............................................................   

 
 
O municipio de .......................................................por intermédio do(a) .................................... 
(órgão contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... 
de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula 
Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 11.462/2023 e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços técnicos especializados, com fornecimento de Licenças de uso 
do Sistema Integrado da Gestão, Monitoramento e Atendimento das Atividades 
Agrícolas, dos Produtores Rurais, das Empresas, Industria e Serviços, através do 
gerenciamento das informações utilizadas para apuração VALOR ADICIONADO 
FISCAL – VAF 1, 2, 3 e 4, que impacta diretamente na cota-parte do imposto sobre a 
circulação de mercadorias e serviços (ICMS) recebida pelos municípios consorciados, 
incluindo serviços técnicos de customização, conversão de dados,  implantação, 
treinamento dos gestores do NAC e tributário com suporte técnico preventivo e 
corretivos, Termo de Referência, anexo I, do edital de Licitação nº ........../2024, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. Objeto da contratação: 
 

Serviços a serem prestados Unidade 
Prazo 

(meses) 
Qtd  Vr. unit. 

Vr. Total 
Mensal 

Vr. Total 
Anual 

Sistema de Controle Atendimento das 
Atividades Agrícola NAC 

Rural 12 34.773       

Sistema de Controle Empresas, 
Industrias e Serviços VAF1, 2 e 4 

Empresas 12 9.760       
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Sistema de Controle Nota Fiscal 
Produtor Rural VAF3 

Rural 12 34.773       

Modulo Georreferenciamento Rural 12 34.773       

Implantação, Treinamento e 
Parametrização 

Municípios 1 12       

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo de prazo. 

2.1.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
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___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 

9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 
✓ Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
✓ Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

✓ O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm


 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

administracao@prodnorte.es.gov.br 

licitacao@prodnorte.es.gov.br 
Av. Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro 

Pinheiros/ES. CEP.: 29.980-000 

(27) 99722-2631 

(27) 99799-9704 

Pá
gi

na
57

 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando descumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.2.2.2. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
✓ Gestão/Unidade:  
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✓ Fonte de Recursos:   
✓ Programa de Trabalho:  
✓ Elemento de Despesa:  
✓ Plano Interno:  
✓ Nota de Empenho: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro do municipio de ............ para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Local, ... de ....................... de 2024 
Representante legal do CONTRATANTE 
                                                                             Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 
 
O CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 
pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador 
da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... 
de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura e inserta de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos especializados, com 
fornecimento de Licenças de uso do Sistema Integrado da Gestão, Monitoramento e 
Atendimento das Atividades Agrícolas, dos Produtores Rurais, das Empresas, Industria e 
Serviços, através do gerenciamento das informações utilizadas para apuração VALOR 
ADICIONADO FISCAL – VAF 1, 2, 3 e 4, que impacta diretamente na cota-parte do 
imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços (ICMS) recebida pelos municípios 
consorciados, incluindo serviços técnicos de customização, conversão de dados, 
implantação, treinamento dos gestores do NAC e tributário com suporte técnico 
preventivo e corretivos, Termo de Referência, anexo I, do edital de Licitação nº 
........../2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

 

Serviços a serem prestados Unidade 
Prazo 

(meses) 
Qtd  Vr. unit. 

Vr. Total 
Mensal 

Vr. Total 
Anual 

Sistema de Controle Atendimento das 
Atividades Agrícola NAC 

Rural 12 34.773       

Sistema de Controle Empresas, 
Industrias e Serviços VAF1, 2 e 4 

Empresas 12 9.760       

Sistema de Controle Nota Fiscal 
Produtor Rural VAF3 

Rural 12 34.773       

Modulo Georreferenciamento Rural 12 34.773       

Implantação, Treinamento e 
Parametrização 

Municípios 1 12       
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Público PRODNORTE 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 e do 
decreto 11.462/2023; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 
4.6. Dos limites para as adesões 

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 

4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.6.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
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4.6.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 e decreto 
nº 11.462/2023. 

 
4.7. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 e do decreto nº 11.462/2023. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e do decreto nº 11.462/2023. 
 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 
direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e do decreto nº 
11.462/2023. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 

 

mailto:administracao@prodnorte.es.gov.br
mailto:licitacao@prodnorte.es.gov.br


 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO 

administracao@prodnorte.es.gov.br 

licitacao@prodnorte.es.gov.br 
Av. Agenor Luiz Heringer, 630 – Centro 

Pinheiros/ES. CEP.: 29.980-000 

(27) 99722-2631 

(27) 99799-9704 

Pá
gi

na
63

 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º 
e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, 
do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes  
 
Local e data 
Assinaturas 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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ANEXO IV 
CADASTRO RESERVA 

 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário: 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 
 

Serviços a serem prestados Unidade 
Prazo 

(meses) 
Qtd Vr. unit. 

Vr. Total 
Mensal 

Vr. Total 
Anual 

Sistema de Controle Atendimento das 
Atividades Agrícola NAC 

Rural 12 34.773       

Sistema de Controle Empresas, 
Industrias e Serviços VAF1, 2 e 4 

Empresas 12 9.760       

Sistema de Controle Nota Fiscal 
Produtor Rural VAF3 

Rural 12 34.773       

Modulo Georreferenciamento Rural 12 34.773       

Implantação, Treinamento e 
Parametrização 

Municípios 2 12       
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